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  Estado do Paraná  
_________________ 
 

PORTARIA Nº 15/2023 

 
A DOUTORA BRUNA GRASSO FERREIRA, MM. JUÍZA DE DIREITO, 

DIRETORA DO FÓRUM E CORREGEDORA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE 
MAMBORÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO O CONTIDO NO ARTIGO 23, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 10/2017 DA 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
 
CONSIDERANDO O CONTIDO NO SEI 0044047-17.2022.8.16.6000 

 
 

 RETIFICAR: A PORTARIA 10/2023 para o fim de constar: a suspensão do atendimento 

externo da Serventia de Registro de Imóveis nos dias 01.03.2023, 02.03.2023 e 03.03.2023, ressalvados os 
atendimentos que se mostrarem urgentes. 

 

O agente delegado, designado deverá afixar esta Portaria junto ao respectivo Serviço, 
ressalva a prática de atos urgentes. 

 

Dado e passado nesta cidade e comarca de Mamborê/PR, Estado do Paraná, 22 de março 
de 2023. 

 

BRUNA GRASSO FERREIRA 
Juíza de Direito 

Diretora do Fórum/Corregedora do Foro Extrajudicial 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Mamborê - PR 
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